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Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró
Õj7C H O R <3

UNIDADE GESTORA:
SECRETARIA DE EDUCAÇAO.

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 001-2025-PE

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

VALOR ESTIMADO: RS 4.240.877,60 (QUATRO MILHÕES E DUZENTOS E QUARENTA MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

REGISTRO DE PREÇOS: 

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES EXCLUSIVOS 
PARA ME/EPP:

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES COM DISPUTA 
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
COTA RESERVADA:

( ) SIM ( X ) NÃO

| INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO III, ART. 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.

UASG:

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DE ABERTURA: 31/01/2025

N° DA LICITAÇAO:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇAO DO CERTAME: https://www.licitacoes- 
c.com.br/aop/index.isp__________________________________________________________

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, ACESSAR OS ENDEREÇOS 
ELETRÔNICOS A SEGUIR:

PORTAL PNCP: https://\vmv.gov.hr/pncp/pt-br 
PORTAL TCE: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
E-MAIL: licitacaochoro tf gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001-2025-PE

upnmfttmwmmqs:

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
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https://www.licitacoes-c.com.br/aop/index.isp
https://www.licitacoes-c.com.br/aop/index.isp
https:///vmv.gov.hr/pncp/pt-br
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.choro.ce.qov.br


CHORO
O FUTURO É AGORA!

GOVERNO MUNICIPAL #

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Choró - CE por meio do Setor de 
Contratos, sediada na Av. Cel. Joào Paracampos, N° 1410 -  Centro, Choró-CE, CEP: 63.950-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 63.386.627/0001-42, CGF: 06.920.507-8, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Data do início do cadastrainento: 17 de Janeiro de 2025 
Data de abertura: 31 de Janeiro de 2025.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em ITENS/ROTAS, conforme Tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame.
2.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 
fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico:https://www.licitacoes- 
e.com.br aop/index.jsp,.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.
2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tomem desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
2.6. Para os LOTES indicados no Termo de Referência, a Participação é Exclusiva a
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006.

a) NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO III, ART. 48 
DA LEI COMPLEMENTAR 147/14.
2.6.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 'tôcnicol 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriosft^c1 v
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei n° 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 3

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.12.1 deste Edital.
3.4. No eadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site; www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


u  v  L r u i u  n u m u r M L  ^

CHORO
SOVERNO MUNICIPAL

O FUTURO É AGORA!

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entreéa££j& 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, 
da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o. da Lei n.° 
14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
seguintes campos:
4.1.1. Valor Global do(a) Item/Rota;
4.1.2. Quantidade Cotada;
4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.
4.11. Os licitantes devem apresentar no momento da apresentação da Proposta Ajustada, a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de Garantia de Proposta, como requisito de Pré-Habilitação.
4.11.1. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação.
4.11.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.11.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação.
4.11.4. 4° A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § Io do art. 96 desta 
Lei.
4.11.5. O valor da garantia a ser apresentada no presente processo é no valor de R$ 44.208,77 (quarenta e 
quatro mil duzentos e oito e reais e setenta e sete centavos), correspondente à 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação.
4.11.6. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-Garantia;
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil.
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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4.11.7. O licitante deverá apresentar Garantia no ato da apresentação da Proposta ajustada, 
Desclassificação após a Fase de Lances, nos termos do Art. 58, da lei n° 14.133/21.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado VALOR GLOBAL POR ITEM/ROTA.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
RS 100,00 (cem reais ).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

’w  sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pí&to eSso 
licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral nos termos do inciso V, art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( https:/www.portaltransparcncia.gov.br/sancoes/ceis ); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 
httns:/ www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 2.6.1 e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8.1.3. Quando realizada a diligência, o licitante deverá apresentar composição de custos e bem como 
comprovações dos referidos preços.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

</

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por serv idor público.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado e-mail oficial da unidade gestora, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.
7.10. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados.
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.
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7.13. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao liei
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64:
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao setor de 
licitações, no endereço que consta no rodapé deste documento.
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9.
9.1
9.1
que tenha sido solieitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.
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como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: Plataforma de disputa em campo específico.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.11.2. ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato
11.11.3. ANEXO III -  Minuta de Carta Proposta
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Choró-CE, 15 de Janeiro de 2025.

-------------------
ANA FLAVIA DE SOUSA LIMA

Secretária de Educação
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1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO
1.1. O objeto da seguinte licitação versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, nos termos da Tabela em Anexo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir:
I - N° do item no PCA: 4.58,
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir:
2.3.1. A prestação dos serviços deverá se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa;
2.3.2. Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que forem 
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser novamente executado, se 
solicitado, pelo Contratante no prazo de estabelecido pelo responsável pela fiscalização;
2.3.3. O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e emissão 
da ordem de serviços;
2.3.4. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda:
a) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO recusá- 
los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edita 1/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria;
b) reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas. no todo ou em parte, os serviços nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 
empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou 
com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO;
c) responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de dependências 
disponibilizadas a esta. aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de 
seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da 
Prefeitura Municipal de Choró transportadas nos veículos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;
d) substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao 
interesse do serviço público;
e) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;
0  arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;
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g) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prevr
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
h) aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;
i) disponibilizar os veículos no prazo de no prazo de 05 (cinco) contados da assinatura do Contrato, 
devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e seus respectivos 
condutores a serem disponibilizados. Em caso de troca de qualquer veículo, deverá obrigatoriamente 
atualizar os documentos junto à CONTRATANTE;
j) permitir, a qualquer momento, à Administração, realizar inspeção nos veículos colocados à sua 
disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza;
k) a CONTRATADA responsabilizar pelas despesas relativas a condutores, combustíveis, manutenção e 
disponibilizar os veículos em perfeito estado de conservação;
l) responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários de pessoal, 
alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais 
exigências legais para o exercício da atividade objeto desta licitação;
m) acatar as orientações do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
n) os veículos deverão estar em boas condições de funcionamento e tráfego, com todos os acessórios 
necessários e exigidos na legislação, inclusive estepe, triângulo de sinalização, chave de rodas e macaco;
o) os veículos deverão apresentar-se a Administração Municipal com os impostos e obrigações junto aos 
órgãos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obrigatório e Licenciamento junto ao 
DETRAN, devidamente regularizados para o exercício de 2024/2025, inclusive taxas e multas;
p) as despesas de lubrificantes, rodagem, manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive 
substituições de peças e acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos veículos serão de 
responsabilidade da CONTRATADA.
q) as despesas com combustíveis, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
r) a quilometragem rodada, conforme os dias letivos e em consonância com o projeto topográfico e 
georreferenciado de cada rota;
s) os serviços serão pagos quilômetros rodados.
Os veículos :
a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas;
b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos e sem assentos rasgados, 

cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços;
c) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e 
legislação correlata;
d) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito 
do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE. conforme 
Resolução CONAMA n° 18. de 06/05/1986. e legislação correlata;
e) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN n 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em relação 
às características de acessibilidade.
0  Os veículos destinados ao transporte escolar devem possuir idade de fabricação não inferior a 2010 na 
data da assinatura do contrato.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação
5.1. O contratado não poderá subcontratar parcela mais relevante que o valor do objeto a ser 
contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serão de sua inteira e total 
responsabilidade, vedada a subcontratação na sua totalidade o objeto do contrato, ou seja, entregar na 
totalidade o objeto contratado a terceiros.
a) E vedada a subcontratação integral em contratos administrativos, sendo possível 
a subcontratação parcial quando não se mostrar viável, sob a ótica técnico-econômica, a execução integral 
do objeto por parte da contratada e desde que tenha havido autorização formal do contratante. Conforme 
Acórdão 6189/2019 Segunda Câmara, Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer.
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5.2. Como condição de homologação a licitante deverá apresentar relação de 
propriedade dos lotes que foi declarado vencedor, no prazo de 02 (dois) dias. Para comprovação de 
Propriedade o licitante deverá apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos -  
CRLV em nome da licitante. Para os veículos que não sejam de propriedade da licitante, apresentar 
deverão ser apresentados o compromisso hábil, através de declaração de disponibilidade, contrato 
de compra e venda ou contrato de prestação de serviços, em que comprove que o(s) veículo(s), 
estarão à disposição da empresa vencedora, juntamente com cópia autenticada dos seus Certificado 
De Registro E Licenciamento Dos Veículos -  CRLV.
5.3. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da contratante mediante 
solicitação e justificativa da contratada.
Garantia da contratação
5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
5.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante;
b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria 
Requisitante.
Local e horário da prestação dos serviços
7.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da Secretaria 
requisitante.
7.3. Os serviços serão prestados nos dias e horários indicados nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante.
7.4. As descrições de cada veículo indicam a forma de prestação de serviços (locação por KM rodado).
Rotinas a serem cumpridas
7.5. A execução contratual observará aos requisitos contidos no contrato.
Materiais a serem disponibilizados
7.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, promovendo sua 
substituição quando necessário:
Especificação da garantia do serv iço (art. 40, $1°, inciso III, da Lei nu 14.133, de 2021)
7.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Prcposto
9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período contratual.
9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização
9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
9.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração;
9.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);
9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa
9.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso 
necessário.
9.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.
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list9.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administ
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
9.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
9.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
a) A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota fiscal, 
devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem 
de serviços.
b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. não produzir os resultados acordados,
2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
11.2. A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.
Do recebimento
11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. Art. 140, I. a , da Lei n° 14.133.
11.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
11.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
11.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.).
11.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo.
11.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.
c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


CHORO
O FUTURO É AGORA!

GOVERNO MUNICIPAL g o Z *S T

11.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
11.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
11.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.
11.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
11.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação
11.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
11.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021
11.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
11.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021,
11.19. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
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por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.
11.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
11.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
Prazo de pagamento
11.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
11.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM-FGV de correção monetária.
Forma de pagamento
11.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
11.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

Antecipação de pagamento
11.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO].
Regime de execução
13.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL 
Exigências de habilitação
13.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
13.4. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
13.5. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
13.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
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13.7. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal -  SLU ou Sociedade 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
13.8. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
13.9. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
13.10 Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária; inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz
13.11. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
13.12. Ato de Autorização para o exercício da atividade no país.
13.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
13.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
13.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
13.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
13.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
13.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
13.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Qualificação Econômico-Financeira
13.21. Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso 
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
13.22. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
13.23. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

\ V .

identrfi
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14. a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art.
parágrafo 5°, da Lei Federal N° 6.404/76).
15. b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 
profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
15.1. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
15.2. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

'w ' 15.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14,133. 
de 2021, art. 65, $1°).
15.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69. $6°)
15.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
15.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.
a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.
b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.
15.7. Certidão de Registro de pessoa jurídica Junto ao Conselho Regional de Administração -  CRA, 
que conste o responsável técnico.
15.8. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste edital, profissional de nível superior reconhecido pelo Conselho Regional de 
Administração -  CRA.
15.9. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregado” devidamente autenticada em cartório.
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRA.
15.10. Comprovação de cadastramento da empresa na modalidade fretamento, na Agência Reguladora 
do Estado do Ceará -  ARCE, de acordo com o decreto estadual n° 29.687/09. Juntamente com a 
respectiva Certidão de Regularidade perante a ARCE.
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16.
17.1.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO 
O custo estimado da contratação é de R$ 4.240.877,60 (QUATRO MILHÕES E DUZENTOS E 

QUARENTA MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), conforme 
custos unitários apostos em anexo.
17.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
17.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14 133, de 
2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou
d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

*\N

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município.
a) A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
b)

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMÀ/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE

ELEMENTO 
DE DESPESAS 1

06 01 12 361 0003 2.029 3.3.90.39.00
06 01 12 362 0003 2.033 3.3.90.39.00

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Choró-CE, 06 de Janeiro de 2025

ANA FLÁVIA DE SOUSA LIMA
Secretária de Educação
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR, 
UND *

V A rO fT ^
TOTAL

03

ROTA 03 - PORCINHOS - CHORO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
PORCINHOS-CROA GRANDE - SÀO MATEUS - SERROTE BRANCO - 
SEDE MUNICÍPIO DE CHORÓ CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: CEM DOM BOSCO. EE1 CAMINHO DO SABER, CEI ALINE 
ROSANA FERREIRA DE MENEZES, CEI MARIA ANGELINA, EEF 
M \RIA IDA HOLANDA DANTAS, EEM EMANUEL TIPO DE VEICULO: 
ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
C ONTA DA CONTRATADA

KM 16.000 RS 8,39 RS 134.240,00

04

ROTA 04 - ILHA - C HORO (TEMPO INTEGRAL) - ESPECIFICAÇÃO: 
ILHA / BOA VISTA / MARAVILHA / RIACHO DO MEIO / VERISSÍMO / 
UBIRATANHA / SÀO LUIS / RIACHO VERDE / BARREIRA BRANCA / 
SÀO JOSÉ / PARA A SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEM EMANUEL TIPO 
DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORREI IVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 12.800 RS 8,39 RS 107.392,00

05

ROTA 05 - CANAFISTULA - CHORÓ (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
CANAFISTULA / GROSSOS / CROATÁ / TEODÓSIO / RIACHO DO 
MEIO / R1ACHÀO / PARA A SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: CEM DOM BOSCO, EEI 
CAMINHO DO SABER, CEI ALINE ROSANA FERREIRA DE MENEZES, 
CEI MARIA ANGELINA, EEF MARIA IDA HOLANDA DANTAS, EEM 
EMANUEL TIPO DF. VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO 
COLETIVO. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) 
OCUPANTES, COM CONDUTOR. COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 34.400 RS 8,39 RS 288.616,00

06

ROTA 06 - SAO GONÇALO - CHORÓ (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
SÀO GONÇALO / CONCEIÇÃO / CROATÁ / RIACHO DO MEIO / 
RIACHÂO / PARA A SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: CEM DOM BOSCO, 
FEF MARIA IDA HOLANDA DANTAS, EEM EMANUEL TIPO DE 
VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO TRACIONADO, ADAPTADO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 29.600 RS 8,39 R$ 248.344,00

07

ROTA 07 - SÃO LUIS - VERÍSSIMO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
I.OCAL1DAS SÀO LUIS / UBIRATANHA / VERÍSSIMO / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEI FRANCISCA 
RODRIGUES JUNIOR TIPO DE VEICULO: VAN OU SIMILAR VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 
(SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 4.800 RS 6,94 RS 33.312,00

08

ROTA 08 - SENEGAL - MARAVILHA (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES / SENEGAL / POÇO DO BARRO / MULUNGU / BOA 
VISTA / ILHA / QUEIMADAS / PARA O DISTRITO DE MARAVILHA / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF MARIA AMÉLIA, 
EEIF FRANCISCO SECUNDO TIPO DE VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 
VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES. COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 15.200 RS 7,64 RS 116.128,00

00

ROTA 09 - TEODOSIO - FEIJÃO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES TEODOSIO / CANAFISTULA / GROSSOS / 
QUINTILIANO / FEIJÃO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: EEIF JOÃO FERREIRA VIANA TIPO DE VEICULO: 
MICRO-ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 21.600 RS 7,64 RS 165.024,00

I0

ROTA 10 - TEODOSIO - FEIJÃO (M) F. (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES TEODOSIO / PAU D'ARDO / RIACHO DO MEIO / 
FEIJÃO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF JOÃO 
FERREIRA VIANA TIPO DE VEICULO: MICRO-ÔNIBUS VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 
(VINTE E CINCO) OCUPANTES, COM CONDUTOR COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 17.600 RS 7,64 RS 134.464,00

11

ROTA 11 - JUNCO - MONTE CAASTF.LO (M) E (T) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES JUNCO / ALTO DO BONITO / 
PEDRA LISA / OURO BRANCO / ALTO DO BONITO / PARA O 
DISTRITO DE MONTE CASTELO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: EEI ANTONIO CAZUZA, EEF TOM AZ NUNES TIPO DE 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO,

KM 16.800 RS 7,64 RS 128.352,00
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COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, 
COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR COM A DA CONTRATADA

12

ROTA 12 - SÃO GONÇALO - CONCEIÇÃO (M) E (T) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES SÃO GONÇALO / PARA 
CONCEIÇÃO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF 
ELIZEU CAMURÇA TIPO DE VEICULO: VAN OU SIMILAR VEÍCULO 
1 RACIONADO, ADAPTADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 
(QUINZE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 8.800 RS 6,94 RS 61.072,00

13

ROTA 13 - OURO BRANCO - MONTE CASTELO (M) E (T) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES OURO BRANCO / POÇO DA PEDRA 
/ NARIZ / BALANÇO / PARA O DISTRITO DE MONTE CASTELO / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEF TOMAZ NUNES, 
EEI ANTONIO CAZUZA TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 
(TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 11.200 RS 8,39 RS 93.968,00

14

ROTA 14 - ESCONDIDO - CAIÇARINHA (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES ESCONDIDO / FONTE NOVA / FEIJÃO / TARGINOS / 
GUIA / ALTO ALEGRE / PARA O DISTRITO DE CAIÇARINHA / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF RAIMUNDO 
ARAÚJO TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO 
COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) 
OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 16.800 RS 8,39 RS 140.952,00

15

ROTA 15 - TEODOSIO - CAIÇRINHA (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES TEODOSO / CANAF1STULA / GROSSOS / 
QUINTILIANO / GUIA / CARNAÚBA AMARELA / PARA O DISTRITO 
DE CAIÇARINHA / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: 
EEIF RAIMUNDO ARAÚJO TIPO DE VEICULO: VAN OU SIMILAR 
VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 07 (SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 28.000 RS 6,94 RS 194.320,00

16

ROTA 16 - TEODOSIO - CAIÇARINHA (TEMPO INTEGRAL) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES TEODOSO / CANAFISTULA / 
GROSSOS / QUINTILIANO / GUIA / CARNAÚBA AMARELA / PARA O 
DISTRITO DE CAIÇARINHA / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: EF.IF RAIMUNDO ARAÚJO TIPO DE VEICULO: VAN OU 
SIMILAR VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 07 (SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 14.000 RS 6,94 RS 97.160,00

17

ROTA 17 - ILHA - C HORO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: ILHA / BOA 
VISTA / MARAVILHA / RIACHO DO MEIO / VERISSÍMO / 
UBIRATANHA / SÃO LUIS / RIACHO VERDE / BARREIRA BRANCA / 
SÃO JOSÉ / PARA A SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: CEM DOM BOSCO, 
EEM EMANUEL TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO 
TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E 
DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 25.600 RS 8,39 RS 214.784,00

19

ROTA Í9 - OLIIO D’ÁGUA - CHORO (TEMPO INTEGRAL) -
ESPECIFICAÇÃO: OLHO D'ÃGUA / UMARI / CAIÇARINHA / ALTO 
ALEGRE / GUIA / FEIJÃO / CROATÃ / R1ACHÂO / PARA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CHORÓ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: EEM EMANUEL TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 
(TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR. COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 18.000 RS 8,39 RS 151.020,00

20

ROTA 20 - CAÇADAS - BARBADA (M) F. (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES CAÇADAS / MARAJÓ / PARA O DISTRITO DE 
BARBADA / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF 
FRANCISCO GOMES DAMASCENO TIPO DE VEICULO: VAN OU 
SIMILAR VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 07 (SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 8.800 RS 6,94 R$61.072,00

21

ROTA 21 - BAIXA FRIA - SÃO JOÃO DOS CARNEIROS(M) E (T) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES BAIXA FRIA / LAGOINHA / 
ALEGRE SÃO JOÃO DOS CARNEIROS / CONTABILIZANDO IDA E 
VOLTA PERCURSO: EEIF SÃO JOÃO BATISTA TIPO DE VEICULO: 
VAN OU SIMILAR VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 12.400 RS 6,94

*»

RS 86.056,00
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ROTA 24 - P1EMONTE - BARBADA (VI) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES PIEMONTE / ALEGRE / SALGADO / PIEMONTE / BOA 
FURTUNA / BOM PRINCÍPIO / PARA 0  DISTRITO DE BARBADA / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EE1F FRANCISCO 
GOMES DAMASCENO TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 
(TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 16.000 RS 8,39 RS 134.240,00

25

ROTA 25 - VARZEA GRANDE - CHORO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
VARZEA GRANDE / VARZEA REDONDA / PEÃO / ALVORADA / 
BARBADA / MARAJÓ / BOM PRINCÍPIO / BOA FURTUNA / PIE 
MONTE / SALGADO / ALEGRE / PEDRA GRANDE / LAGOINHA / POÇO 
DOS PAUS / RIACHÃO / PARA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: CEM DOM BOSCO, 
EEF M.ARIA IDA HOLANDA DANTAS EEM EMANUEL TIPO DE 
VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DF. 32 (TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 44.800 RS 8,39 RS 375.872,00

26

ROTA 26 - CROATÁ - FEIJÃO (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES CROATÁ / FEIJÃO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA 
PERCURSO: EEIF JOÃO FERREIRA VIANA TIPO DE VEICULO: 
MICRO-ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR. COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
t < )RRl i IVA P< )R COM A DA C'()N I RATADA

KM 16.800 RS 7,64 RS 128.352,00

27

ROÍ \ 2- - \L.MAS - MARAVILHA (M)E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADE ALMAS / PARA O DISTRITO DE MARAVILHA / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF FRANCISCO 
SECUNDO TIPO DE VEICULO:VAN OU SIMILAR VEÍCULO FECHADO 
TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) 
OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 4.960 RS 6,94 RS 34.422,40

28

ROTA 28 - SÃO LUIS - MARAVILHA (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES SÃO LUÍS / UBIRAI ANHA / VERÍSSIMO / RIACHO DO 
MEIO / PARA O DISTRITO DE MARAVILHA / CONTABILIZANDO IDA 
E VOLTA PERCURSO: EEIF FRANCISCO SECUNDO TIPO DE 
VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM 
CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO REVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA

KM 12.400 RS 8,39 RS 104.036,00

29

ROÍ A 29 - SENEGAL - BOA VISTA (.VI) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES SENEGAL / POÇO DO BARRO / MULUNGU / ILHA / 
BOA VISTA / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF 
MARIA AMÉLIA TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO 
TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (TRINTA E 
DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 12.400 RS 8,39 RS 104.036.00

32

ROTA 32 - FAZENDA PAULO - SABIAGUABA - BARBADA (M)E (T) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDADES FAZENDA PAULO / SABIAGUABA / 
F.AZENDA PAULO / BOM JESUS / PARA O DISTRITO DE BARBADA / 
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF FRANCISCO 
GOMES DAMASCENO TIPO DE VEICULO: VAN OU SIMILAR 
VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DF. I2 (DOZE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

KM 12.000 RS 6,94 RS 83.280,00

33

ROTA 33 - CAIÇARA - CANAFISTULA (MANHÃ) - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCALIDADES CAIÇARA / VARGEM QUEIMADA / SÃO BERNADO / 
SANTA FÉ / CANAFISTULA / BARRA DOS FRAZÕES / POÇO DO MEIO 
/ CANAFISTULA / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEIF 
FRANCISCO GOMES DAMASCENO TIPO DE VEICULO: MICRO
ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 7.680 RS 7,64 RS 58.675,20

35

ROTA 35 - SÃO LUIS - VERÍSSIMO (TEMPO INTEGRAL) -
ESPECIFICAÇÃO: LOCALIDAS SÃO LUIS / UBIRATANHA / 
VERÍSSIMO / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: EEI 
FRANCISCA RODRIGUES JUNIOR TIPO DE VEICULO: VAN OU 
SIMILAR VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 07 (SETE) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 2.400 RS 6,94 RS 16.656.00

38

ROÍ A 38 - OI.HO D’ÁGl A - CHORÓ (M) E (T) - ESPECIFICAÇÃO: 
OLHO D'ÁGUA / UMARI / CAIÇARINHA / ALTO ALEGRE / GUIA / 
FEIJÃO / CROATÁ / RIACHÃO / PARA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CHORÓ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO:CEM. DOM 
BOSCO EEM EMANUEL TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO

KM 36.000 RS 8,39 RS 302.040,00
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FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 
(TRINTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA

39

ROTA 39 - CHORO - QUIXADÁ UECE/UFC/IFCE (TARDE) -
ESPECIFICAÇÃO: MUNICÍPIO DE CHORÓ / PARA O MUNICÍPIO DE 
QUIXADÁ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DOSERTÃO 
CENTRAL UFC - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS 
QUIXADÁ IFCE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE 
TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS QUIXADÁ TIPO DE VEICULO: 
ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 42 (QUARENTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 12.000 RS 8,39 RS 100.680.00

40

ROTA 40 - CHORO - QITXADA - UNIPLAN (NOITE) -
ESPECIFICAÇÃO: MUNICÍPIO DE CHORÓ / PARA O MUNICÍPIO DE 
QUIXADÁ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: CENTRO 
UNIVERSITÁRIO UNIPLAN TIPO DE VEICULO: ÔNIBUS VEÍCULO 
FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 
(QUARENTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

KM 10.800 RS 8,39 RS 90.612,00

ROTA 43 - CHORO - QlIXADA - UNICATOLICA (MANHA) -
ESPECIFICAÇÃO: MUNICÍPIO DE CHORÓ / PARA O MUNICÍPIO DE 
QUIXADÁ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: 
FECLESC/UECE - FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS 
DO SERTÃO CENTRAL UFC - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - 
CAMPUS QUIXADÁ IFCE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAE TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS QUIXADÁ 
UNICATOLICA - CF.NTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICA DE QUIXADÁ, 
CEP - CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SENAC - SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL TIPO DE VEICULO: 
ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 42 (QUARENTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRA FADA

43 KM 16.000 RS 8,39 RS 134.240,00

ROTA 44 - CHORO - QUIXADA - lMCATOLICA/FADAT (NOITE) -
ESPECIFICAÇÃO: MUNICÍPIO DE CHORÓ / PARA O MUNICÍPIO DE 
QUIXADÁ / CONTABILIZANDO IDA E VOLTA PERCURSO: 
FECLESC/UECE - FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS 
DO SF-RI \<> ( FN IRAI UNICA IÓI.ICA - CFN I'R<) ( NIVFRSF1 \RI<) 
CATÓLICADE QUIXADÁ CEP - CENTRO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEMCOMERCIAL CEJA JOÃO RICARDO DA SILVEIRA 
FACULDADE DOM ADÉLIO TOM AS IN FADAT TIPO DE VEICULO: 
ÔNIBUS VEÍCULO FECHADO TIPO COLETIVO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 42 (QUARENTA E DOIS) OCUPANTES, COM CONDUTOR, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA

44 KM 14.000 RS 8,39 RS 117.460,00

VALOR TOTAL DOS ITENS (ROTAS) RS 4.240.877.60 (QUATRO MILHÕES E DUZENTOS F. QUARENTA MIL F. OITOCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° ........QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE CHORO, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
.............................................................E EMPRESA...................................................................
O Município de CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria de ...................................  (órgão
contratante), com sede na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro, CHORÓ-CE, CEP: 63.950-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.507-8, neste ato representado(a)
pelo(a) ........................  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
............................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ............................  sediado(a) na
.................................. , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n ° .............................e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
_________mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 9 2 ,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
1.2. Objeto da contratação: ______________________________________________________

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ___
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133.de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)_____________________________________________
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. Matriz de riscos anexo ao contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO__________________________________
4.1. O contratado não poderá subcontratar parcela mais relevante que o valor do objeto a ser 
contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serão de sua inteira e
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%V* I T' <"S/total responsabilidade, vedada a subcontratação na sua totalidade o objeto do contrato,fiôtectój a, 
entregar na totalidade o objeto contratado a terceiros.
4.2. E vedada a subcontratação integral em contratos administrativos, sendo possível 
a subcontratação parcial quando não se mostrar viável, sob a ótica técnico-econômica, a 
execução integral do objeto por parte da contratada e desde que tenha havido autorização formal 
do contratante. Conforme Acórdão 6189/2019 Segunda Câmara, Tomada de Contas Especial, 
Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer.
4.3. Como condição de contratação a licitante deverá apresentar relação de veículos de 
propriedade dos lotes que foi declarado vencedor, no prazo de 02 (dois) dias. Para comprovação 
de Propriedade o licitante deverá apresentar o Certificado De Registro E Licenciamento Dos 
Veículos -  CRLV em nome da licitante. Para os veículos que não sejam de propriedade da 
licitante, apresentar deverão ser apresentados o compromisso hábil, através de declaração de 
disponibilidade, contrato de compra e venda ou contrato de prestação de serviços, em que 
comprove que o(s) veículo(s), estarão à disposição da empresa vencedora, juntamente com cópia 
autenticada dos seus Certificado De Registro E Licenciamento Dos Veículos -  CRLV.
4.4. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da 
contratante mediante solicitação e justificativa da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO _____________ _______________________________
5.1. O valor total da contratação é de R$..........(...... ).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)____________________________
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)__________________________________
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV. 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■I ■■■■■■■Ml
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo iric 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.________________________________________

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14,133. de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8. 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e 
XVII ) _______________________________________________________________________
9 .1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;
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9.5.
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas -  CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
1 16, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124. 11. d. da Lei n° 14.133. de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


*CHORO
O FUTURO É AGORA!

GOVERNO MUNICIPAL g

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, ^uais 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivõ^ou 
instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)UAIVAl l̂ I UL LALVUÇAU I
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10. 1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)_____________________________________________
n .l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°, da Lei n° 14.133. de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, “cv 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, $ 4°, da Lei n° 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e”, 4*f‘, ‘*g” e k‘h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '*b'\ “c” e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei n° 14.133. de 2021).

iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 13 7 
da Lei n. 14.133, de 2021.
3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9°, da Lei n° 14.133. 
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. $7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°, da L(̂  ^
14.133. de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1 °, da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133.de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nc> 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medí 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14,133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

2. A dotação re ativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)___________
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES_______________________________
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO_________________________________
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, Sl°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em CHORO, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. $1°. da Lei n° 14.133/21.

Local e data.

___ a fe to —
NOME DO SECRETÁRIO

SECRETARIA DE XXXXXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

CNPJ: 63.386.627/0001-42 
CONTRATANTE

Testemunhas:
1.

NOME DA EMPRESA
CNPJ:________________

CONTRATADA
NOME DO REPRESENTANTE

CPF:_____________
Representante Legal
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001-2025 - PE 
Lei nw 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Choró, toma público que no dia 31 de Janeiro de 2025 às 
09:00 horas, pelo endereço eletrônico: : https://www.licitacoes-e.corn.br/aop/index.isp. 
estará realizando o início dos trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001-2025 - PE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CHORO-CE. Maiores informações via Plataformas: https://ww\v.licitacoes-
L..com.br aop index.isp: https: \v\v\v.uov.br pneppt-br ; https://municipios-
licitacocs.tce.ce.gov.br ; licitacachoro(a)gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura 
Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 17:00 horas.

A SER PUBLICADO:

FLANELÓGRAFO -  17 DE JANEIRO DE 2025.

JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  17 DE JANEIRO DE 2025. 

DOE: 17 DE JANEIRO DE 2025 

DOU: 17 DE JANEIRO DE 2025 

SITIO: DIA 17 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.ce.qov.br

Choró - CE, 16 de janeiro de 2025.

Pregoeira Oficial

Favor Publicar em:

https://www.licitacoes-e.corn.br/aop/index.isp
https://ww/v.licitacoes-
https://municipios-
http://www.choro.ce.qov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, 

para os devidos fins. especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 

14 133/21, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 

001-2025 - PE foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de 

Choró em 17 de Janeiro de 2024 e em Jornal de Grande Circulação -  edição do dia 17 de 

Janeiro de 2025.

Choró, 17 de Janeiro de 2025.

ANA PlMJL
Pregoeira On

EVAO SILVA
do Município de Choró
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MP com recuo do governo 
sobre Pix é publicada e 
expõe comunicação falha
I POLÊMICA | Revogação se dá em contexto que mescla 
fake news e receio de ser pegue sonegando pelo Fisco

SAMUEL SETU&At

m onitoradas, m as precisam, de regulam entação I

ADRIANO QUEIROZ

A revogação da instrução 
normativa que estendeu o m o
nitoramento tias transações via 
Pix ao*. banco» digitais, fmtechs 
c instituições não convencio
nais de pagamento foi publica
da ontem e. na avaliação de es
pecialistas ouvido» pior O POVO. 
cm  um contexto de medo dc ser 
pegue J>eki fisco, falhas dc co
municação por parle do g o \c r -  
no e desinformação por parte 
«Je oposicionistas.

Par a o pi esxJente da Fcnacou. 
Daniel Codho. “os contribuinte» 
"t sentiram aliviados, mas nada 
mudou Apenas retom aram  às 
regras que desde 2015 vinham  
sendo executadas isto c. as 
agendas bancárias continuam 
informando os valores acima dc 
KS *j mil (pessoa física) e de R$ ti 
mil (pessoa jurídica)**.

0  presidente do Corecon. 
VVandemherg Almeida, pontuou 
que “o problema inicial foi a falta 
de clareza nas informações d i
vulgadas {<clo próprio governo c  
pela Receita Federal sobre como 
deveria ocorrer a im plementa
ção <le determinadas medidas. 
Nenhuma movimentação finan
ceira podería ser tributadíf.

N a m esm a linha, a CEO da 
VVcrt Consultoria, Adriana  
Q uciro/. destacou que sem  
explicar os motivos da pro- 
posta. a m edida geruu muitos 
temures do controle estatal, 
principalm ente d a Receita, 
unia invasão de privacidade c 
m uita burocracia para o a m 
biento dc negócio. E ai crio u -se  
um  cendt io de desconfiança**.

Ror sita vez. a ABDE frianu 
que as recentes normas em i
tida*. pela Receita Federal do 
bnunl apenas atualizariam  o 
sistema dc acompanham en
to financeiro. incluindo novos 
meios de pagamento nas decla
rações feitas por instituições fi
nanceiros c. agora, também por 
instituições dc pagamento *.

Nesse sentido, o conselhei
ro da Apuncc Brasil, Ricardo 
Coimbra, criticou a postura 
do deputado Nikolas Ferreira. 
'Nesse momento ns mentiras 
estão impactando sobre a cre
dibilidade do sistema financeiro 
brasileiro c instituições coino 
Receita Federal. Banco Central, 
independentemente do governo 
que seja**, apontou.

Já  o especialista em te c 
nologias d ig itais, VV. G a 
briel aponta que o sucesso  
da dissem inação do video do 
parlam entar com  fakv n ein  
decorre “num a analise  dc 
vídeos anteriores do N ik o - 
ia s  Ifcrrcira, já é possível ver 
umo estratégia m uito forte de 
argum entos polêm icos m ais 
construção sem iótica do v i-  
joial. F. isso tudo é proposital 
para cansar controvérsias".

“Esses elementos tendem 
a aumentai' o engajamento c 
compartilhamento de conteú
do, sempre com tons de tensão, 
dram a e impacto de novidade. 
Isso v irali/n  primeiro na bolha 
dele e fura as demais bolhas, 
quando se encontram dores co
muns. tema sensível de grande 
interesse público", concluiu.

Scin cobranças 
MP proíbe 
diferenciar 
ferramenta

O Governo Federal publicou 
ontem medida provisória iMP) 
que proíbe a cobrança dc tribu
tos e valores adicionais em pa
gamentos c transações via Pix. 
O texto classifica como prática 
abusiv a a evigcncia. polo forne
cedor de produtos ou serviços, 
cm  estabelecimentos físicos ou 
virtuais. de preço superior, v a 
lor ou encargo adicional no Pix.

A pratica sujeita o infrator às 
penalidades previstas na legis
lação do direito do consumidor. 
Fornecedores de produios ou 
serviços deverão informar os 
consumidores sobre a vedação 
de cobrança de preço superior. 
Ainda segundo o texto, o M i
nistério da Justiça e Seguran
ça Pública vai disponibilizar 
um canal digital dc orientação 
e recebimento de denúncias. 
(Agência Brasil)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N8 2024.12.23.002

A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a partir do dia 17 de janeiro de 2025 as 09:00 horas 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://www.licitamaisbrasil com.br, 
iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de 
habilitação A íntegra do Edital poderá ser obtida junto  ao site www .gov.br/pncp/pt-br, 
https://municip ios-licitacoes.tcece.gov.br/ e https://www.licitamaisbrasil.com.br, ou no 
eguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morei, S/N, Centro. 

Camocim CE. A data de abertura do certame será dia 03 de fevereiro de 2025. às 09:00 
horas, estará realizando licitação na modalidade Concorrência Eletrônica(O), do tipo Menor 
Pieço Por Empreitada Por Preço Global. Tornbada sob o N 8 2024.12 23 002, com fins a 
Ob eto Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos prédios da 
Secretaria de Saude do Município de Camocim/CE. As referências de tem po obedecerão ao 
horário oe Brasília, informações pelo fone: (88) 3621-7075

ISSN 1677-7069 N8 12, sexta-feira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHO
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N8 1/2025 - PE

X e i n« 14.133/2021. ^
r  A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia 31 de Janeiro d e ^

2025 às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico: https://com pras.gov.br/, estará realizando 
o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade Pregào Eletrônico N8 001-2025 - PE. 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar, de 
responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Choró-CE Maiores 
informações via Plataformas: https://www.hcitacoes-e.com .br/aop/indexjsp;
h ttps://w w w .gov.br/pncp/p t-br; https://municipios-licitacoestce.ce gov.br/:
licitacachoro@gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da 

k publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 17:00 horas.^ U U

PREGÃO ELETRÔNICO N8 2/202S - PE

Camoctm-CE, 16 de janeiro de 2025.
ROZINEIDE CARLOS OE ARAÚJO 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES
EXTRATO DE TERMO ADTIVO

Piorrogaçáo Contratual. A Secretaria de Obras e Urbanismo torna público o Extrato do 
Primeiro Aditivo ao Contrato N82022.01.24.04 TP.OBR, (Aditivo de Prorrogação de Prazo), 
oriundo da Tomada de Preços N8 001 2022.01.24.04.TP.OBR, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada par3 a execução das obras de pavimentação e urbanização do acesso 
ao M irante de Nossa Senhora da Penha no Município de Campos Sales -CE. O prazo 
contratual será prorrogado pelo mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 
170(cento e vinte) dias. antes finalizando em 10 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar 
por mais 120 (cento e vinte) dias. a partir desta data, ate 10 de maio de 2025 Campos 
Sales/CE. 06de janeiro de 2024 José Ary de Souza Solano Feitosa. Ordenador de Despesas.

Lei n8 14.133/2021.
A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia 31 de Janeiro de 

2025 às 11:00 horas, pelo endereço eletrônico: https://www.!icitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp, estará realizando o início dos trabalhos da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico N8 002-202S - PE Objeto: Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Locação de Veículos, de responsabilidade das Diversas Secretarias do Município 
de Choro-CE. Maiores informações via Plataformas: https://www.licitacoes
e.com.br/aop/index.jsp; h ttps://ww w.gov br/pnep/pt-br; https://municip ios-
licitacoes tce.ce.gov b r/; licitacachoro@gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura 
Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 17:00 horas

Choró CE, 16 de janeiro de 2025 
ANA PAULA ESTEVÃO SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prorrogação Contratual. A Secretaria de Obras e Urbanismo torna público o Extrato do 
Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024.01 02 OS-SOU, (Aditivo de Prorrogação de Prazo), 
oriundo da Disjjcnsa de Licitação N8 2023 12 22 OS-SOU. cujo objeto é a contratação dos 
serviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  a Secretaria de Obras e 
Urbanismo do Município de Campos Sales - Ce. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes 
finalizando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 12 (doze) meses, 
a partir desta data, até 02 de janeiro de 2026 Campos Sales/CE, 06 de janeiro de 2025 
losé Ary de Souza Solano Feitosa, Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prorrogação Contratual. A Secretaria de Assistência Social e Trabalho torna público o 
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024 01.02 04-SAST, (Aditivo de Prorrogação de 
Piazo) oriundo da Dispensa de Licitação N8 2023.12.22.04-SAST, cujo objeto é a 
contratação dos serviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  A Secretaria 
de Assistência Social e Trabalho do Município de Campos Sales CE. Ô prazo contratual 
-era prorrogado pelo mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) 
meses, ames finalizando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 12 
iczeS meses a oartir desta data, até 02 de janeiro de 2026. Campos Sales/CE, 06 de 

•aneirc de 2025 Gemva! Santos Sobrinho, Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2025.01.15.00S-PE-SEDUC-SRP

O Governo Municipal de Chorozinho. através da sua Agente de Contratação, 
toma público que realizará as 09:00, do dia 03 de fevereiro de 2025. Endereço Eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, o PREGÃO N‘ 2025.01.15.005-PE-SEDUC-SRP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DOS PRÉDIOS £ EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS VINCULADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO SOBRE A TABELA DA SEINFRA 028 1/GOV-CE (COM DESONERAÇÃO)

O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
htps://compras.m2atecnologia.com.br https://chorozm ho ce gov.br/ • Portal do TCE CE 
https://www.tce.ce.gov.br/ e PNCP: www.pncp.gov.br.

Chorozinho-CE, 15 de janeiro de 2025.
ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
AVISO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N8 2/2024-SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prorrogação Contratual. A Secretaria de Administração e Finanças tom a público o Extrato 
rio Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024 01 02 01-ADM, (Aditivo de Prorrogação de Prazo), 
oriundo da Dispensa de Licitação N8 2023.12.22.01-ADM, cujo objeto é a contratação dos 
serviços de locação de 03 Impressoras multifuncionais junto  a Secretaria de Administração 
** Finanças do Município de Campos Sales - CE. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes 
finalizando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 12 (doze) meses, 
a partir desta data, até 02 de janeiro de 2026 Campos Sales/CE, 06 de janeiro de 2025. 
Genival Santos Sobrinho, Ordenador de Despesas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prorrogação Contraíuai. A Secretaria de Políticas para a Educação torna publico o Extrato 
do Primeiro Aditivo ac Contrato N8 2024.01.02.02-SEDUC, (Aditivo de Prorrogação de 
Prazo), oriundo da Dispensa de licitação N8 2023.12.22.02-SEDUC, cujo objeto é a 
Contratação dos serviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  a Secretaria 
Políticas Para Educação do Município de Campos Sales - CE. O prazo contratual será 
prorrogado pelo mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) 
meses, antes finalizando em 02 de janeiro de 2025. passando agora a vigorar por mais 12 
(doze! meses, a partir desta data. até 02 de ianetro de 2026. Campos Sales/CE, 06 de 
janeiro de 2025 Hildefran Alencar Jurumenha Ribeiro, Ordenador de Despesas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

•■uirrogaçào Contratual A Secretaria de Políticas para a Saúde torna público o Extrato do 
Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024.01.02 03-SESA, (Aditivo de Prorrogação de Prazo), 
oriundo da Dispensa de Licitação N8 2023.12.22.03-SESA, cujo objeto é a contratação dos 
erviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  a Secretaria de Políticas para 

a Saúde do Município de Campes Sales • CE. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes 
finai , ando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 12 (doze) meses, 
a partir nesta data, ate 02 de janeiro de 2026 Campos Sales/CE, 06 de janeiro de 2025. 
Morgana Kelly Bezerra Fortaleza - Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aviso de Continuidade
O Agente de Contratação do Município de Crateús comunica aos interessados 

que no dia 22 de Janeiro de 2025, às 09h, estará dando CONTINUIDADE a Licitação na 
Modalidade Concorrência Eletrônica N8 002/2024-SEINFRA, cujo OBJETO e a Contrataçao 
para prestação de serviço de recuperação das estradas viemais e pavimentação em pedra 
tosca em diversas localidades do Município de Crateús/CE. Para maiores informações dos 
interessados, estaremos disponíveis nos dias úteis após esta publicação no horário de 
07h30min às llh 3 0 m in  e de 13h às 17h, no Setor de Licitações e no Site: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.

Crateús-CE, 16 de Janeiro de 2025.
JOSÉ EDVALDIR LOPES MARQUES 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N8 2025.01.16.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Farias Brito/CE torna púbiico que será 
realizado Certame Lieitatóno na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n °  
2025.01.16.1. Objeto: Contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados 
ao atendimento das necessidades dos programas de distribuição de merenda escolar da 
Rede Pública Municipal de Ensino, junto  à Secretaria de Educação do Município de Farias 
Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 20 de janeiro de 2025, a partir das 17 horas. 
Fim do acolhimento das propostas e inicio da sessão: 30 de janeiro de 2025, às 9 horas, por 
meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafanasbrito com.br) Os 
interessados poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt 
br, https://municipios-licitacoes.tce ce.gov.br, www.licitafariasbrito.com br e 
www fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes. Mais Informações: licitacao@fariasbnto.ce.gov.br

Farias Brito-CE, 16 de janeiro de 2025 
TIAGO DE ARAÚJO LEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Prorrogação Contratual A Secretaria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente torna público 
o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024 01.02 07-SRH, (Aditivo de Prorrogação 
de Pr3zoj. oriundo da Dispensa de Licitação N8 2023 12 22.07-SRH. cujo objeto é a 
contratação dos serviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  a Secretaria 
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município de Campos Sales -CE. 0  prazo 
contratual sera pforrogado pelo mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência 
de 12 (doze) meses, antes finalizando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar 
por mais 12 (doze) meses, a partir desta data, até 02 de janeiro de 2026. Campos Saies/CE, 
06 de janeiro de 2025. Cícero de Oliveira Simão - Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prorrogação Contratual. A Secretaria de Políticas para a Juventude, Cultura, Lazer e Turismo 
torna público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N8 2024 01 02.06-SECULT, (Aditivo de 
Prorrogação de Prazo), oriundo da Dispensa de Licitação N8 2023.12.22.06-SECULT, cujo objeto 
é a Contratação dos serviços de locação de 03 impressoras multifuncionais junto  a Secretaria 
de Assuntos para a Juventude, Cultura, Lazer e Turismo do Município de Campos Sales - CE. O 
prazo contratual sera prorrogado pelo mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência 
de 12 (dozej meses, antes finalizando em 02 de janeiro de 2025, passando agora a vigorar por 
mais 12 (doze) meses, a partir desta data, ate 02 de janeiro de 2026. Campos Saies/CE, 06 de 
janeiro de 2025 Wesiy Sousa Amorim, Ordenador de Despesas
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AVISO DE CHAM ADA PÚBLICA N 8 1 /2025-S M E

A A gente  de C ontra tação  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Fo rtim  - Ceara, 
to rn a  púb lico , para co nh ec im e n to  dos in teressados, que  no perío d o  de 20 de 
ja n e iro  de 2025 a té  10 de fe v e re iro  de 2025, a té  às 14:00h (qua to rze  horas), 
h o rá rio  Local, estará  recebendo  os enve lopes de docu m e n to s  de h ab ilitação  e 
p ro je to  de venda do processo Cham ada Publica, tom ba d o  sob o  n8 0 1 /2 02 5 - 
SME, v isando  à aqu is ição  de gêneros a lim e n tíc io s  d ire ta m e n te  da agr icu ltu ra  
fa m ilia r e do e m p re e n d e d o r fa m ilia r ru ra l, d es tin ad o  ao a te n d im e n to  do 
P rogram a Naciona l de A lim e n ta çã o  Escolar/PNAE, d u ra n te  o exercíc io  de 2025, 
ju n to  ao M u n ic ip io  de Fortim /CE, o qua l enco n tra  se na in teg ra  na sede do 
S etor de C ontra tação , s itu ad o  a Vila da Paz, B loco 0, n8 40 - Centro  Fo rtim  
CE. O Edita l estará  à d isposição no S eto r de C ontra tação , nos dias u te is  no 
h o rá rio  de 08h 00 m in  as 14h00m in  e nos sites: lic ita ca o @ fo rtim .ce .g o v .b r, 
h ttp s ://m u n ic ip io s -lic ita c o e s .tc e .c e .g o v  b r/.

Fortim -CE, 16 de ja ne iro  de 2025.
AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA
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